
 
 
 
 
 

     
                              TRIBUNAL DE CONTAS DO  ESTADO 

PROCESSO ELETRÔNICO TC Nº 04356/14     
NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL 
ENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTINHO 
EXERCÍCIO: 2013 
RESPONSÁVEL: GIOVANA LEITE CAVALCANTI OLÍMPIO 
ADVOGADO HABILITADO: PAULO ÍTALO DE OLIVEIRA VILAR (OAB : 14.233 PB)  

ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL – MUNICÍPIO DE SÃO 
BENTINHO – PRESTAÇÃO DE CONTAS DA PREFEITA, SENHORA  
GIOVANA LEITE CAVALCANTI OLÍMPIO E DA GESTORA DO FU NDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE, SENHORA GILDÊNIA PINTO DOS SANT OS 
TRIGUEIRO, RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2013  – 
PARECER FAVORÁVEL, COM AS RESSALVAS DO ART. 138 DO 
REGIMENTO INTERNO DESTE TRIBUNAL, NESTE CONSIDERAND O O 
ATENDIMENTO PARCIAL ÀS EXIGÊNCIAS DA LRF – REGULARI DADE  
COM RESSALVAS DAS CONTAS DE GESTÃO DA PREFEITA 
MUNICIPAL – REGULARIDADE DA GESTORA DO FUNDO – 
APLICAÇÃO DE MULTA À PREFEITA – REPRESENTAÇÃO À REC EITA 
FEDERAL DO BRASIL – RECOMENDAÇÕES. 
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Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  TC 04356/14; e 

CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 

CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 

Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍ BA (TCE-PB), à 
unanimidade, de acordo com a Proposta de Decisão do  Relator, na Sessão realizada 
nesta data, decidiram: 

1. EMITIR E REMETER à Câmara Municipal de SÃO BENTI NHO, PARECER 
FAVORÁVEL à aprovação da prestação de contas da Pre feita Municipal, 
Senhora GIOVANA LEITE CAVALCANTI OLÍMPIO, referente  ao exercício de 
2013, com as ressalvas do Art, 138, inciso VI, do R egimento Interno deste 
Tribunal, neste considerando o ATENDIMENTO PARCIAL às exigências da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000); 

2. RECOMENDAR à Edilidade, no sentido de não repeti r as falhas observadas nos 
presentes autos, buscando manter estrita observânci a aos ditames da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, Lei nº 8.666/93, Lei nº 4. 320/64 e Normas e Princípios 
de Contabilidade. 

 
Publique-se, intime-se e registre-se. 

Sala das Sessões do TCE-PB - Plenário Ministro João Agripino 
João Pessoa, 19 de agosto de 2015. 
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